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INDICAÇÃO Nº45/2025 

 

INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CRIAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE (UBS) NA VS-10, ENTRE OS BAIRROS 

BOM JESUS E PLANALTO NESTE MUNICIPIO. 

 

Autor: Zé da Lata - Avante 

Coautor: Graciele Brito 

 

Senhor Presidente,  

Senhoras Vereadoras  

e Senhores Vereadores, 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano 

Plenário desta Casa de Leis, encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO, com cópia para a Secretaria Municipal 

de Obras – “SEMOB” o Srº Secretario Roginaldo Rocha, e para a Secretaria 

Municipal de Urbanismo – “SEMURB” o Srº Secretario Herlon Soares, 

INDICANDO a criação de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na VS-10, localizada 

entre os bairros Bom Jesus e Planalto em Parauapebas.  

Neste sentido, pedimos que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que 

tenha a atenção que está indicação merece. 

 

 Parauapebas, 24 de fevereiro de 2025. 

 

__________________________________ 
José Ramos de Oliveira 

Vereador – Avante 
Gabinete Nº 007 

 
 
 

__________________________________ 
Graciele Coelho Jacome de Brito Moreira 

Vereadora – União 
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JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária devido ao expressivo crescimento 
populacional dessa região, que carece de atendimento médico básico e preventivo 
adequado. Atualmente, os moradores desses bairros precisam se deslocar grandes 
distâncias para acessar serviços de saúde, o que dificulta o atendimento, especialmente 
para pessoas em situação de vulnerabilidade, como idosos, gestantes e crianças.  

Além disso, a criação da UBS contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da 
população local, proporcionando atendimentos de atenção primária, consultas médicas, 
acompanhamento pré-natal, vacinação, curativos, distribuição de medicamentos e demais 
serviços essenciais.  

Outro fator relevante é que a região da VS-10 tem experimentado um grande 
crescimento residencial, tornando-se um polo de expansão urbana do município. Assim, 
é imprescindível que a infraestrutura de saúde acompanhe esse desenvolvimento para 
garantir assistência eficiente à população.  

Dessa forma, solicitamos que sejam realizados estudos técnicos, avaliação 
orçamentária e planejamento urbanístico para viabilizar a construção dessa unidade de 
saúde o mais breve possível. A criação dessa UBS promoverá o bem-estar social, 
desafogará unidades de saúde já existentes e atenderá a uma população que hoje se 
encontra desassistida. É nesse entendimento que apresento a presente INDICAÇÃO, e 
peço aos meus nobres pares a aprovação desta importante indicação. 

 
 

Parauapebas, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

José Ramos de Oliveira 
Vereador – Avante 
Gabinete Nº 007 

 
 
 
 
 

Graciele Coelho Jacome de Brito Moreira 
Vereadora – União 
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